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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2023/FMS 

PREÂMBULO 

ÓRGÃO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSOS Nº: 663/2023-FMS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO LICITAÇÃO Menor Preço  

DATA DA SESSÃO: 18 de OUTUBRO de 2023 

HORA DA SESSÃO: 09:00 horas (horário local) 

LOCAL DA SESSÃO: Site: https://bnc.org.br 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:  03 de OUTUBRO de 2023 

HORA: 09:00 H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 18 de OUTUBRO de 2023 

HORA: 08:30 H 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 18 de OUTUBRO de 2023 

HORA: 08:30 H 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

DIA: 18 de OUTUBRO de 2023 

HORA: 09:00 H 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA: 18 de OUTUBRO de 2023 

HORA: 09:00 H 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática e 

sucessivamente quando houver lance nos dois Últimos minutos) 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia Útil seguinte, no mesmo horário. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins – TO, através  de sua Pregoeira Oficial designada 

pelo Portaria nº 019//2022 de 16 de março de 2022, torna publico para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para registro de preços, (modo de 

disputa: aberto), nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei Complementar nº 

123/2006, LC 147/2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

As informações  e  os  procedimentos  desta  licitação  serão  executados  pela  Pregoeira  e  Equipe  de 

Apoio, no endereço eletrônico  licitacaoalianca2021@gmail.com e  dúvida em relação ao acesso no 

sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à empresa associada pelos telefones: (41) 3166 

6868, WhatsApp: (42) 3026-4550 e, ou através da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” pelo e-

mail: contato@bnc.org.br 

 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoalianca2021@gmail.com
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1 - DO OBJETO: 

1.1 - É objeto desta licitação o Registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de materiais 

Odontológicos, afim de atender as necessidades das unidades de saúde do Município de Aliança do 

Tocantins – TO, conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I), do Edital. 

1.2 – O objeto desta licitação, deverá atender às normas técnicas aplicáveis, ficando desde já estabelecido 

que os itens só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelo Departamento de Compras e, caso não 

satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de infração contratual nos termos deste edital. 

1.3 - A Pregoeira e equipe de apoio poderá, a qualquer momento promover diligências no intuito de 

dirimir quaisquer dúvidas. Caso necessário será solicitado amostra de qualquer dos itens das empresas 

primeiro colocadas, antes da conclusão da análise de proposta de preços. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

2.1 - O prazo da Ata de Registro de Preços (ARP) vigorará a partir da sua assinatura pelo período de 12 

(doze) meses. 

2.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Fundo Municipal de Saúde, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, de conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021, após a homologação do respectivo 

processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. 

2.3 – O fornecimento ocorrerá conforme necessidade do Departamento requisitante. 

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão PÚblica, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa Nacional de Compras 

“BNC” pelo e-mail: contato@bnc.org.br “Acesso Identificado”. 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeira, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão Eletrônico” constante da 

página eletrônica da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, será constado expressamente do edital, não possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.1.4 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado PÚblico, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

3.1.5 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Portal da Transparência do Fundo Municipal de Saúde de Aliança) e o prazo 

inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 (um) deste 

edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
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5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao OBJETO a ser 

licitados neste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus anexos. 

5.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades Administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

5.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5.3. – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso do 

I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei Complementar 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.4 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, na forma do art 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente 

para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei Complementar 

123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções prevista na Lei de 

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado ao Fundo Municipal de Saúde, convocar os licitantes 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou extinguir a licitação. 

 

5.5. Todas empresas devem estar regularmente cadastradas junto a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” - E-mail: contato@bnc.org.br e com o consequente credenciamento junto ao 

aplicativo da mesma, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante a 

apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, junto a BNC COMPRAS. 

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” é 

conditio sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando no 

sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e 

preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão. 

5.5.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 

do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão PÚblica. 

5.5.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas. 

5.5.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso PÚblico após o encerramento do envio de 

lances. 

5.5.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro 

no sistema. 

5.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Publica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado ou, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.7. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve Relato ou 

declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

5.9. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
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até 03 (três) dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão PUblica, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet através do endereço eletrônico licitacaoalianca2021@gmail.com. 

6.1.1- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data   

de   recebimento   do   pedido, e   poderá   requisitar   subsídios   formais   aos   responsáveis   pela 

elaboração do edital e dos anexos, bem como, assessoria jurídica da pasta. 

6.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e ao Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins. 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio do endereço eletrônico 

estampado no item 6.1, até três dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão PÚblica. 

6.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias Úteis, contados 

da data de recebimento da impugnação. 

6.2.1.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.1.2 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. Em caso de impugnação com caráter protelatório será aplicada as sanções pertinentes. 

6.3. Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos que não seja na forma eletrônica, ou 

apresentada fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente; 

6.4. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e caso necessário, nova 

data será designada pelo Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins, para a realização do 

certame. 

6.5. As consultas serão respondidas mediante o e-mail indicado no item 6.1, o edital e seus anexos 

estarão disponíveis nos sites: www.alianca.to.gov.br/licitacoes e contato@bnc.org.br , onde se encontram 

acessíveis a todos os interessados. 

6.5.1. No site do Fundo Municipal de Saúde serão disponibilizadas, além das respostas, todas as 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo quando entender necessário. 

6.5.2. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na Lei nº 14.133/21 e legislação vigente. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira designada pela Fundo Municipal de Saúde de Aliança do 

Tocantins, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão PÚblica; 

II  - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

IV – coordenar a sessão PÚblica e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
mailto:licitacaoalianca2021@gmail.com.
http://www.alianca.to.gov.br/licitacoes
mailto:%20contato@bnc.org.br
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X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão PÚblica na internet será aberta pela pregoeira com a 

utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão PÚblica na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

7.5 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira. Somente as propostas 

classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

7.7 - Somente as propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

“BNC” As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site:  https://bnc.org.br.  

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

8.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

8.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

9. DO CADASTRAMENTO (FACULTADO) 
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9.1. O Cadastramento é peça facultada à licitante. 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive de 

obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral, desde que 

os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

9.3. O cadastramento poderá ser realizado através do site elencado no item 8. 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a sessão 

PÚblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

10.3. Qualquer dívida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à 

empresa associada pelos telefones: (41) 3166 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550 e, ou através da BNC 

COMPRAS pelo e-mail: contato@bnc.org.br  

 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1.  A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a 

aceitabilidade das propostas.  

11.2. Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as 

regras estabelecidas no edital. 

11.3.  Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

11.4.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao Último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.6.  Durante o transcurso da sessão PÚblica os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais participantes e 

nem a Pregoeira e Equipe de Apoio. 

11.7.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão PÚblica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

11.8.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão PÚblica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: aberto - 

os licitantes apresentarão lances PÚblicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

11.10 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão publica durará dez 10 e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois 
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minutos do período de duração da sessão PÚblica. 

11.11 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

11.12 - Na hipótese de não haver novos lances na forma acima a sessão PÚblica será encerrada 

automaticamente. 

11.13 - Encerrada a sessão PÚblica sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço disposto no § Único do art. 7º do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante 

justificativa. 

11.14 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão PÚblica, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

11.15 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.16 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do 

lance de maior valor; 

11.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação estiverem de 

acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do item e aberto o prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso 10 (dez) minutos. Sendo que nesse momento ficará 

franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos, cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) 

vencedor (es) do item. 

11.19. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias a pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

11.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) autor 

(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do item. 

11.22 - A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão PÚblica para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão PÚblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 
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conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem de 

conter: a) as especificações dos itens com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas decimais, haja vista que deverão 

ser apresentadas com no máximo duas casas. 

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do sub-ITEM 12.2 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a 

classificação da(s) proposta(s). 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão PÚblica. 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão PÚblica do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga das matérias, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

13.2.1 - O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 

13.2.2 - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação Única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada. 

13.2.3 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 

 

13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes Últimos; 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

 

13.6.  Fornecimento e Prazo 

13.6.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada, em horário de funcionamento do órgão, de forma 

parcelada, conforme solicitação prévia, pelo Departamento requisitante, no Almoxarifado Central, 

situado na Rua 13 de maio, centro, Aliança do Tocantins, a qual irá ocorrer, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

13.6.2 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 80% do seu prazo 

intacto, considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se 
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faz necessária para que a Secretaria Municipal de Saúde não receba produtos com data de validade 

próxima de seu vencimento e também para que não haja vencimento do produto por possível diminuição 

da demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos. 

13.6.3 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro 

apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à 

embalagem e identificação dos produtos. 

13.6.4 - O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados da Ordem de Fornecimento. O 

prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente. 

13.6.5 - A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, em conformidade com as 

necessidades do órgão. 

13.6.6 - Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, 

incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

 13.6.7 - O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 

aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções porventura detectados.  

13.6.8 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.6.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

13.6.10 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

13.6.11 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo 

13.6.12 - A carga, transporte e descarga dos materiais adquiridos serão de total responsabilidade da 

licitante vencedora. 

13.6.13 – Os objetos ora licitados somente serão recebidos acompanhados da respectiva Nota Fiscal. Em 

hipótese alguma será recebida mercadoria desacompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

 

 Fiscalização Técnica 

 14.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 14.2.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

 Fiscalização Administrativa 

 14.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 14.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
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fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.3.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo órgão até 15 (quinze) dias da entrega 

dos materiais, condicionado à apresentação da respectiva nota fiscal de fornecimento. 

15.1.1 - Na fatura (nota fiscal) deverá constar o nÚmero do respectivo processo licitatório e do 

contrato/ARP, e o necessário “de acordo” do titular do órgão requisitante, bem como estar computados 

todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios e despesas indiretas. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício;  

16.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

16.3 - Comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 

b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou 

Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 

16.4 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

16.5 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, sede da empresa, 

inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 

17 do presente edital. 

16.6 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital 

16.7 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o 

FGTS, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no 

Item 17 do presente edital. 

16.8 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

edital.  

16.9 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação. 

16.10 - Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária (estadual ou municipal, conforme o 

caso). 
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16.11 Deverá ser apresentado, também, comprovante de cadastramento mobiliário da sede da empresa 

licitantes (cartão de inscrição no Cadastro Mobiliário ou Alvará de funcionamento para este exercício de 

2023). 

16.12. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por entidade PÚblica ou privada que 

comprove que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida. 

16.13- Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Fundo Municipal de 

Saúde de aliança do Tocantins. 

16.14 - Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, 

contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

16.15 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que estiverem 

em regime de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco ou que tenha sua 

situação patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 

16.16 – Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.17 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

16.18 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com 

o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

16.19 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária à sua autenticação, uma 

vez que será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no “site” do órgão 

competente. 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de  pequeno porte 

encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

17.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte deverão ter 

essa situação inserida na redação do nome empresarial ou fornecerem declaração de que se enquadram em 

um das situações acima apontadas, juntamente com a comprovação de adesão a programa “Simples 

Nacional”. 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentado no 

Envelope (documentação) todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma 

ressalva, junto com uma declaração de que a empresa é uma microempresa ou empresas de pequeno 

porte. 

17.5 – As ME/EPP declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

17.6 – A não regularização da documentação da ME/EPP vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções elencadas nos artigos 155 e 163 

da Lei n° 14.133/21. 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo órgão licitante os 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato. 

17.8 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas finais 

apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

17.10 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

17.11 – A ME/EPP mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

penas de preclusão. 

17.12 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Eletrônico. 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

18.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos 

e condições fixadas no Edital; 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

18.6. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

18.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades a Pregoeira poderá, no julgamento 

da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.7-1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
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18.7-2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação da pregoeira no 

sistema. 

18.8 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.9 - A Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

18.10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

18.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

 

19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) minutos em 

campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

a) A Pregoeira caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for 

suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) 

dias ÚTeis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

19.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

19.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 165 da Lei nº 14.133/21 e legislação 

vigente. 

19.6. Os recursos e respetivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

19.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias Úteis, 

conforme estabelecido acima; 

19.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/21; 

19.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 

por representante que não comprove poder de representação legal. 

19.8. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

mailto:_________@gmail.com
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informado à autoridade competente. 

19.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

19.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

19.11. A adjudicação será feita por item. 

19.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

19.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através 

de comunicação por escrito. 

19.14. Será facultado a Fundo Municipal de Saúde, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

19.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Fundo Municipal de 

Saúde de aliança do Tocantins, conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser 

procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

 20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

20.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias ÚTeis, a contar da 

data do recebimento da convocação para assinar o contrato / ARP. 

20.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede do órgão licitante na cidade de 

Aliança, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (63) 3377-1262 ou e- 

mail licitacaoalianca2021@gmail.com. 

20.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma Única vez, por 

igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins. 

20.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções elencadas nos artigos 155 e 

163 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

20.5. Será facultado a Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da 

Lei 14.133/21; 

20.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Fundo Municipal de 

Saúde de aliança do Tocantins, conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser 

procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

20.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento PÚblico ou particular de mandato, este 

Último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de 

sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

 

21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

21.1 – Rubricas Orçamentárias:  

 

22 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO / ARP: 

mailto:_________@gmail.com
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22.1   -   A   inexecução   do   contrato/ARP, parcial   ou   total, ensejará   na   sua   extinção, com   as 

consequências previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

mediante notificação por escrito. 

 

23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE 

23.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a 

execução do contrato, objeto deste Edital. 

23.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, 

mediante pagamento Único e exclusivo do fornecimento executado. 

23.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

23.4 - A Fundo Municipal de Saúde, fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 

interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução 

do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder PÚblico e devidos fins de direito. 

 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 

apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

24.2 - Manter à frente do fornecimento, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente.  

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

24.7 - Cientificar ao Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins, do andamento do fornecimento, 

quando for o caso. 

24.8 - Participar o Poder PÚblico, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme especificado na Lei 14.133/21. 

 

25 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES FMSINISTRATIVAS: 

25.1 - Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, por 

descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostos sanções 

elencadas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse PÚblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

mailto:_________@gmail.com
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qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

27.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

27.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

PÚblico, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão PÚblica de Pregão. 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº Lei 

14.133/21, pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 

067/2020, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014. 

27.9. Não cabe a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas neste procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau funcionamento do 

sistema. 

27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as Últimas.  

 

 

Aliança do Tocantins, aos 21 dias do mês de setembro de 2023. 

 

 

 

__________________________ 

Solange Soares da Silveira 

Pregoeira Oficial

mailto:_________@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

10.2 - É objeto desta licitação o Registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de 

materiais Odontológicos, afim de atender as necessidades das unidades de saúde do Município de 

Aliança do Tocantins – TO, conforme especificações no Termo de Referência abaixo. 

 

Item Descrição/Especificações – Identificação CATMAT Unid Quant Valor Unit. 

máximo 

aceitável 

1 CATMAT: 417614 – AFASTADOR ODONTOLÓGICO – 

Afastador Odontológico Material: Plástico , Modelo: 

Expandex , Tipo: Labial Lateral , Tamanho: Adulto , 

Esterilidade: Autoclavável 

UNID 10 R$ 17,85 

2 CATMAT: 426464 – CONDICIONADOR DENTAL – 

Aspecto Físico: Gel, Tipo: Ácido Fosfórico, Concentração: 

37 % + Clorexidina 2%, 

UNID 300 R$ 7,90 

3 CATMAT: 391135 – ADESIVO DENTAL – Adesivo 

dental, tipo: fotopolimerizável, componentes: 

monocomponente 

Unida

de 

100 R$ 160,48 

4 CATMAT: 391135 – ADESIVO DENTAL – Tipo: 

Fotopolimerizável, Componentes: Monocomponente, 

UND 80 R$ 87,32 

5 CATMAT: 367898 – ÁGUA DESTILADA – Aspecto 

Físico: Líquido Incolor, Inodoro, Insípido, Características 

Adicionais: Conforme Farmacopéia Brasileira, 

Galão 50 R$ 20,97 

6 CATMAT: 277319 – PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

(ÁGUA OXIGENADA) – Tipo: 10 Volumes, 

Unida

de 

20 R$ 11,19 

7 CATMAT: 397494 – AGULHA HIPODÉRMICA – 

Material: Aço Inoxidável Siliconizado, Dimensão: 18 G X 1 

½”, Característica Adicional: Com Sistema Segurança 

Segundo Nr/32, Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo 

Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico, Tipo Fixação: 

Protetor Plástico, 

Caixa 40 R$ 77,39 

8 CATMAT: 442144 – AGULHA ODONTOLÓGICA – 

Agulha Odontológica Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado , Aplicação: Gengival / Anestesia , Dimensão: 

27 G Longa , Tipo Ponta*: Com Bisel Trifacetado , Tipo 

Conexão: Conector P/ Seringa Carpule , Tipo Uso: Estéril, 

Descartável , Apresentação: C/ Protetor Plástico E Lacre 

CX 100 R$ 71,45 

9 CATMAT: 442145 – AGULHA ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável Siliconizado, Aplicação: Gengival 

/ Anestesia, Dimensão: 30 G Curta, Tipo Ponta*: Com Bisel 

Trifacetado, Apresentação: C/ Protetor Plástico E Lacre, 

Tipo Uso: Estéril, Descartável, Tipo Conexão: Conector P/ 

Seringa Carpule, 

CX 200 R$ 78,31 

10 CATMAT: Agulha gengival extra-curta tipo septoject  

Caixa com 100 unidades 

CX 100 R$ 72,10 

11 CATMAT: 413384 – ALAVANCA ODONTOLÓGICA – 

Alavanca Odontológica Referência: Nº 1 , Material: Aço 

Unida

de 

20 R$ 50,65 
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Inoxidável , Tipo: Seldin , Características Adicionais: 

Direita , Esterilidade: Autoclavável 

12 CATMAT: 413385 – ALAVANCA ODONTOLÓGICA – 

Alavanca Odontológica Referência: Nº 1 , Material: Aço 

Inoxidável , Tipo: Seldin , Características Adicionais: 

Esquerda , Esterilidade: Autoclavável 

Unida

de 

20 R$ 50,51 

13 CATMAT: 417722 – ALAVANCA ODONTOLÓGICA – 

Referência: 301, Material: Aço Inoxidável, Tipo: Apexo, 

Características Adicionais: Reta, Esterilidade: 

Autoclavável, 

UND 20 R$ 55,69 

14 CATMAT: 269941 – ÁLCOOL ETÍLICO – Álcool Etílico 

Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) , Tipo: Hidratado , 

Apresentação: Líquido 

Litro 3.000 R$ 10,02 

15 CATMAT: ALGODAO HIDROFILO – ROLO DENTAL 

Nº. 2 ALGODAO PACOTE COM 100 UNIDADES 

Pacote 500 R$ 10,41 

16 CATMAT: ANESTÉSICO CLORIDRATO DE 

LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA 1:100.000 

Caixa 200 R$ 151,27 

17 CATMAT: ANESTESICO LOCAL INJETAVEL – A 

BASE DE ARTICAINA 4% COM VASO-CONSTRITOR, 

TUBETES COM 1,8ML, EMBALADOS EM CAIXA 

COM 50 TUBETES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO, RECOMENDACOES ,PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 

ANOS DA DATA DE FABRICACAO 

CX 50 R$ 215,96 

18 CATMAT: 432750 – LIDOCAÍNA CLORIDRATO – 

Lidocaína Cloridrato Composição: Associada Com 

Norepinefrina , Concentração: 3% + 1:50.000 , Forma 

Farmaceutica: Solução Injetável 

CX 200 R$ 156,07 

19 CATMAT: 269888 – MEPIVACAÍNA CLORIDRATO – 

Apresentação: Associada Com Epinefrina, Dosagem: 2% + 

1:100.000, 

CX 40 R$ 173,76 

20 CATMAT: Anestésico cloridrato de mepivacaína a 3% sem 

vasoconstritor injetável de uso odontológico (caixa com 50 

tubetes de 1,8ml cada para seringa carpule- caixa com 50 

tubetes) 

CX 100 R$ 180,60 

21 CATMAT: BENZOCAINA 20% (200MG/G) GEL 

BUCAL 12G POTE 

Unida

de 

30 R$ 14,87 

22 CATMAT: 410559 – APLICADOR ODONTOLÓGICO – 

Material: Plástico, Tipo Ponta: Regular, Características 

Adicionais: Pontas Fibras Não Absorventes, Tipo Uso: 

Descartável, Tipo Haste: Dobrável, 

UND 100 R$ 18,06 

23 CATMAT: 453261 – AMÁLGAMA – Amálgama Tipo: 

Liga C/ Alto Teor De Cobre E Prata , Componentes: 

Mercúrio , Apresentação: Cápsula 

Cápsul

a 

300 R$ 180,97 

24 CATMAT: 268178 – BABADOR – Babador, material: 

papel absorvente e plástico, tipo uso: descartável, cor: 

branca, comprimento: 33 cm, largura: 48 cm, características 

adicionais: 2 camadas papel,1 camada plástico 

Pacote 100 R$ 23,79 

25 CATMAT: 406145 – MATRIZ ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável, Largura: 5 MM, Apresentação: 

Unida

de 

20 R$ 3,75 
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Rolo 50cm, Tipo Uso: Descartável, Formato: Fita, 

26 CATMAT: 406146 – MATRIZ ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável, Largura: 7 MM, Apresentação: 

Rolo 50cm, Tipo Uso: Descartável, Formato: Fita, 

UND 20 R$ 7,28 

27 CATMAT: 440170 – BANDEJA – Bandeja Material: Aço 

Inoxidável , Dimensões: Cerca De 25 X 10 X 1 CM, Tipo: 

Lisa , Esterilidade: Esterilizável 

UND 20 R$ 58,19 

28 CATMAT: 271052 – BICARBONATO DE SÓDIO – 

Bicarbonato De Sódio Apresentação: Pó 

Pacote 30 R$ 21,15 

29 CATMAT: 406150 – CARBONO PARA ARTICULAR 

USO ODONTOLÓGICO – Material: Em Papel, Cor: Dupla 

Face – 2 Cores, Apresentação: Em Folha, Tipo Uso: Estéril, 

Descartável, Formato: Formato De Fita, 

Envelo

pe 

30 R$ 6,89 

30 CATMAT: 403147 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, formato: 

tronco cônica, característica adicional: topo arredondado, 

tipo haste: haste regular, tipo corte: corte fino, numeração 

americana 1: ref. 2135f 

Unida

de 

40 R$ 10,28 

31 CATMAT: 403150 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Fino, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana 1: Ref. 3118f, Tipo Haste: Haste 

Curta, Formato: Chama, 

UND 40 R$ 7,15 

32 CATMAT: 403151 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, formato: 

chama, tipo haste: haste regular, tipo corte: corte extra fino, 

numeração americana 1: ref. 3118ff 

UND 40 R$ 10,28 

33 CATMAT: 403154 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Fino, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Característica Adicional: Topo Em Chama, Numeração 

Americana 1: Ref. 3195f, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Cônica, 

UND 45 R$ 6,93 

34 CATMAT: 403155 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Extra Fino, Material: Aço Inoxidável 

Diamantada, Característica Adicional: Topo Em Chama, 

Numeração Americana 1: Ref. 3195ff, Tipo Haste: Haste 

Regular, Formato: Cônica, 

UND 30 R$ 9,07 

35 CATMAT: 403437 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

Referência: Ref. 3, Tipo Corte: Corte Regular, Material: 

Aço Inoxidável, Tipo: Contra Ângulo, Tipo Haste: Haste 

Regular, Formato: Esférica, 

UND 30 R$ 7,14 

36 CATMAT: 403438 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – Broca 

Baixa Rotação Referência: Ref. 4 , Tipo Corte: Corte 

Regular , Material: Aço Inoxidável , Tipo: Contra Ângulo , 

Tipo Haste: Haste Regular , Formato: Esférica 

UND 30 R$ 11,66 

37 CATMAT: 403440 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

Referência: Ref. 6, Tipo Corte: Corte Regular, Material: 

Aço Inoxidável, Tipo: Contra Ângulo, Tipo Haste: Haste 

Regular, Formato: Esférica, 

UND 30 R$ 12,23 

38 CATMAT: 403562 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

Referência: Ref. 701, Tipo Corte: Corte Regular, Material: 

Aço Inoxidável, Característica Adicional: Cirúrgica, 

UND 20 R$ 14,96 
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Formato Adicional: Picotada, Tipo: Peça Reta, Tipo Haste: 

Haste Longa, Formato: Cônica, 

39 CATMAT: 403563 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

Referência: Ref. 702, Tipo Corte: Corte Regular, Material: 

Aço Inoxidável, Característica Adicional: Cirúrgica, 

Formato Adicional: Picotada, Tipo: Peça Reta, Tipo Haste: 

Haste Longa, Formato: Cônica, 

UND 20 R$ 16,10 

40 CATMAT: 403564 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

Referência: Ref. 703, Tipo Corte: Corte Regular, Material: 

Aço Inoxidável, Característica Adicional: Longa, Formato 

Adicional: Picotada, Tipo: Peça Reta, Tipo Haste: Haste 

Curta, Formato: Cônica, 

UND 20 R$ 16,89 

41 CATMAT: 402944 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1011, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Esférica, 

UND 50 R$ 7,81 

42 CATMAT: 402945 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1012, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Esférica, 

UND 100 R$ 7,16 

43 CATMAT: 403372 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo Haste: Haste Longa , Tipo Corte: 

Cirúrgica , Numeração Americana: 1012 

UND 30 R$ 7,10 

44 CATMAT: 402946 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1013, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Esférica, 

UND 60 R$ 7,74 

45 CATMAT: 402947 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1014, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Esférica, 

UND 200 R$ 7,34 

46 CATMAT: 403373 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Esférica , Tipo Haste: Haste Longa , Tipo Corte: 

Cirúrgica , Numeração Americana: 1014 

UND 60 R$ 6,72 

47 CATMAT: 402948 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1015, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Esférica, 

UND 50 R$ 6,89 

48 CATMAT: 402994 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cone Invertido , Tipo Haste: Haste Regular , Tipo 

Corte: Corte Médio , Numeração Americana: 1031 

UND 40 R$ 6,54 

49 CATMAT: 402996 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Tipo Corte: Corte Médio , Material: Aço 

Inoxidável Diamantada , Numeração Americana: 1032 , 

Tipo Haste: Haste Regular , Formato: Cone Invertido 

UND 40 R$ 4,75 

50 CATMAT: 402997 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cone Invertido , Tipo Haste: Haste Regular , Tipo 

UND 40 R$ 4,59 
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Corte: Corte Médio , Numeração Americana: 1033 

51 CATMAT: 402998 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cone Invertido , Tipo Haste: Haste Regular , Tipo 

Corte: Corte Médio , Numeração Americana: 1034 

UND 40 R$ 4,70 

52 CATMAT: 402999 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Tipo Corte: Corte Médio , Material: Aço 

Inoxidável Diamantada , Numeração Americana: 1035 , 

Tipo Haste: Haste Regular , Formato: Cone Invertido 

UND 40 R$ 3,58 

53 CATMAT: 403000 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 1036, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Cone Invertido, 

UND 40 R$ 5,13 

54 CATMAT: 433197 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cilíndrica , Tipo Haste: Haste Regular , Tipo 

Corte: Corte Fino , Numeração Americana: 1090 

UND 40 R$ 7,44 

55 CATMAT: 403009 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, formato: 

cilíndrica, tipo haste: haste regular, tipo corte: corte médio, 

numeração americana: 1091 

UND 40 R$ 9,47 

56 CATMAT: 403093 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Tipo 

Corte: Corte Médio, Material: Aço Inoxidável Diamantada, 

Numeração Americana: 3118, Tipo Haste: Haste Regular, 

Formato: Chama, 

UND 30 R$ 7,36 

57 CATMAT: 402982 – BROCA ALTA ROTAÇÃO – Broca 

Alta Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada , 

Formato: Cônica , Característica Adicional: Topo Ogival , 

Tipo Haste: Haste Regular , Tipo Corte: Corte Médio , 

Numeração Americana: 3195 

UND 30 R$ 8,53 

58 CATMAT: 446765 – BROQUEIRO – Broqueiro Material: 

Alumínio , Modelo: Estojo Aberto , Capacidade: Cerca De 

60 Brocas , Indicação: P/ Esterilização, Autoclávavel 

UND 10 R$ 75,48 

59 CATMAT: 272821 – CABO BISTURI – Material: Aço 

Inoxidável, Tamanho: Nº 3, 

UND 20 R$ 14,79 

60 CATMAT: 413302 – CABO ESPELHO BUCAL – Cabo 

espelho bucal, material: alumínio, formato: redondo, tipo 

uso: autoclavável 

UND 100 R$ 15,40 

61 CATMAT: 422654 – ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA 

– Acessório Para Radiologia Material: Aço Inoxidável , 

Tipo: Colgadura , Características Adicionais: Individual 

UND 20 R$ 9,10 

62 CATMAT: 404562 – HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 

ODONTOLÓGICO – Hidróxido De Cálcio Uso 

Odontológico Aspecto Físico: Base + Catalisador , Tipo: 

Cimento , Apresentação: Conjunto Completo 

UND 40 R$ 52,96 

63 CATMAT: 404579 – CIMENTO DE IONÔMERO DE 

VIDRO – Aspecto Físico: Pó + Líquido, Ativação: 

Autopolimerizável, Tipo: P/ Núcleos, Apresentação: 

Conjunto Completo, 

Frasco 40 R$ 81,37 

64 CATMAT: 404570 – CIMENTO DE IONÔMERO DE 

VIDRO – Aspecto Físico: Pó + Líquido, Ativação: 

FRC 40 R$ 63,20 
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Autopolimerizável, Tipo: Forração, Apresentação: 

Conjunto Completo, 

65 CATMAT: 430905 – CIMENTO ODONTOLÓGICO – 

Cimento Odontológico Aspecto Físico: Pasta , 

Característica Adicional: Sem Eugenol , Tipo: Tampão 

Alveolar C/ Ação Cicatrizante 

Unida

de 

20 R$ 66,91 

66 CATMAT: 404552 – CIMENTO ODONTOLÓGICO – 

Aspecto Físico: Líquido, Tipo: Temporário, Composição: 

Eugenol, 

UND 30 R$ 18,75 

67 CATMAT: 441493 – CIMENTO ODONTOLÓGICO – 

Cimento Odontológico Aspecto Físico: Pó + Líquido , 

Tipo: Permanente, Tipo Ii , Apresentação: Conjunto 

Completo , Composição: Óxido De Zinco E Eugenol 

UND 30 R$ 59,97 

68 CATMAT: 341175 – CLOREXIDINA DIGLUCONATO – 

Clorexidina Digluconato Forma Farmacêutica: Colutório , 

Composição: Associada Ao Fluoreto De Sódio , 

Concentração: 0,12% + 0,05% 

UND 40 R$ 41,69 

69 CATMAT: 466702 – COLETOR MATERIAL PÉRFURO-

CORTANTE – Material: Papelão, Capacidade Total: 13 L, 

Componentes Adicionais: Para Resíduos Quimioterápicos, 

Tipo Uso: Descartável, Acessórios: Alças Rígidas E Tampa, 

UND 80 R$ 11,92 

70 CATMAT: 269971 – COMPRESSA GAZE – Compressa 

Gaze Material: Tecido 100% Algodão , Modelo: Cor 

Branca,Isenta De Impurezas , Dobras: 5 Dobras , 

Comprimento: 7,50 CM, Tipo: 13 Fios/Cm2 , Largura: 7,50 

CM, Características Adicionais: Descartável , Camadas: 8 

Camadas 

Pacote 500 R$ 41,31 

71 CATMAT: 398863 – DENTIFRÍCIO – Composição 

Básica: Creme Dental Com Fluor Ativo De (1100 Ppm), 

Aplicação: Higiene Dental, Capacidade: 90 G, Sabor: 

Menta, 

Unida

de 

3.000 R$ 6,26 

72 CATMAT: 338641 – CUNHA ODONTOLÓGICA – 

Material: Madeira, Aplicação: Restauração Interproximal, 

Tipo: Anatômica, Tipo Ponta: Fina, Características 

Adicionais: Seção Triangular, Lisa, Cores Sortidas, 

Pacote 20 

 

R$ 16,24 

73 CATMAT: 426702 – ESCAVADOR – USO 

ODONTOLÓGICO – Escavador – Uso Odontológico 

Material: Aço Inoxidável , Modelo: Nº 14 , Característica 

Adicional: P/ Dentina , Esterilidade: Autoclavável , 

Formato: Duplo 

Unida

de 

20 R$ 17,36 

74 CATMAT: 427574 – CURETA PERIODONTAL – Cureta 

periodontal, material: aço inoxidável, tipo: gracey, modelo: 

nº 15-16, características adicionais: cabo oco 

UND 20 R$ 58,52 

75 CATMAT: 426706 – ESCAVADOR – USO 

ODONTOLÓGICO – Escavador – Uso Odontológico 

Material: Aço Inoxidável , Formato: Duplo , Característica 

Adicional: P/ Dentina , Modelo: Nº 19 , Esterilidade: 

Autoclavável 

UND 20 R$ 10,10 

76 CATMAT: 426704 – ESCAVADOR – USO 

ODONTOLÓGICO – Escavador – Uso Odontológico 

Material: Aço Inoxidável , Modelo: Nº 20 , Característica 

UND 20 R$ 24,20 
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Adicional: P/ Dentina , Esterilidade: Autoclavável , 

Formato: Duplo 

77 CATMAT: 413450 – DESCOLADOR ODONTOLÓGICO 

– Material: Aço Inoxidável, Modelo: Sindesmótomo, Tipo 

Formato: Destaca Periósteo, 

UND 20 R$ 64,61 

78 CATMAT: 328077 – DETERGENTE ENZIMÁTICO – 

Composição: A Base De Amilase, Protease E Lipase, 

UND 20 R$ 54,90 

79 CATMAT: 74624 – AUTOCLAVE 

DESCONTAMINAÇÃO, AUTOCLAVE 

DESCONTAMINACAO NOME – Rolo tubular (bobina) 

para esterilização em autoclave compostode papel grau 

cirúrgico, filme laminado de 24oliéster, adesivo, 

polipropileno e indicadores de processo, medindo 15,0 cm 

x100 m, conforme TR 

UND 60 R$ 115,76 

80 CATMAT: 398861 – ESCOVA DENTAL – Material 

Cerdas: Náilon, Tipo Cerdas: Macia, Da Mesma Altura, 

Extremidades Arredondadas, Características Adicionais 

Cabo: Ligeiramente Flexível, Aplicação: Infantil, 

Características Adicionais: Comprimento 16cm, 4 Fileiras 

Tufo, Total 28 Tufos, Formato Cabeça: Retangular, Com 

Cantos Arredondados, Tipo Cabo: Reto, Material Cabo: 

Plástico, 

UND 1.000 R$ 2,11 

81 CATMAT: 404894 – ESCOVA DE ROBSON USO 

ODONTOLÓGICO – Escova De Robson Uso 

Odontológico Uso: Contra-Ângulo , Cor: Branca , Tipo 

Ponta: Taça 

UND 100 R$ 3,82 

82 CATMAT: 438150 – ESCOVA DENTAL – Material 

Cerdas: Sintético, Tipo Cerdas: Macia, Minimo De 4 

Fileiras E 34 Tufos, Aplicação: Adulto, Características 

Adicionais: Cantos Arredondados, Material Cabo: Plástico, 

UND 3.000 R$ 2,39 

83 CATMAT: 407971 – ESCULPIDOR – ODONTOLÓGICO 

– Material: Aço Inoxidável, Modelo: Hollemback, 

Tamanho: Nº 3s, 

UND 40 R$ 15,69 

84 CATMAT: 444212 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável, Modelo: Nº 24, Tipo Uso: 

Manipulação, 

UND 20 R$ 21,30 

85 CATMAT: 427838 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA – 

Espátula Odontológica Material: Aço Inoxidável Com 

Pontas En Titânio , Modelo: Nº 02 , Esterilização: 

Autoclavável , Características Adicionais: Duplo, Cabo C/ 

Silicone , Tipo Uso: P/ Aplicação E Escultura De Resina 

Composta 

UND 40 R$ 78,37 

86 CATMAT: 470353 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável Com Pontas Revestidas Em 

Titânio, Modelo: Thompsom, Esterilização: Autoclavável, 

Tamanho: Nº 01, Tipo Uso: Manipulação, 

UND 30 R$ 76,16 

87 CATMAT: 419867 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA – 

ESPA’TULA SUPRAFILL, NU’MERO ½, 1 OU 2 (A 

COMBINAR COM FORNECEDOR), PARA 

INSERC¸A~O, CONDENSAC¸A~O E ESCULTURA DE 

RESINA COMPOSTA, AC¸O INOX, 

UND 40 R$ 104,72 
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AUTOCLAVA’VEL. 

88 CATMAT: 437561 – ESPELHO BUCAL – Material: Aço 

Inoxidável E Espelho, Uso: Encaixe Universal, Tipo: 1º 

Plano, Tamanho: Nº 5, Apresentação: Embalagem 

Individual, Tipo Uso: Autoclavável, 

UND 100 R$ 13,95 

89 CATMAT: 414362 – EUGENOL 2-METOXI-4-(2-

PROPEN-1-IL)FENOL – Eugenol Ý2-Metoxi-4-(2-Propen-

1-Il)Fenol¨ Aspecto Físico: Líquido Incolor A Levemente 

Amarelado , Peso Molecular: 178,23 G/MOL, Grau De 

Pureza: Pureza Mínima De 98% , Fórmula Química: 

H2c=Chch2c6h3(Och3)2 (O-Metileugenol) , Número De 

Referência Química: Cas 93-15-2 

UND 20 R$ 23,75 

90 CATMAT: 427612 – EVIDENCIADOR DENTAL – 

Evidenciador Dental Aplicação: P/ Placa Bacteriana , 

Apresentação: Gel 

Frasco 10 R$ 37,53 

91 CATMAT: ENXAGUANTE BUCAL ANTISSEPTICO, 

ISENTO DE ALCOOL, 300ML – FRASCO 

Unida

de 

10 R$ 37,72 

92 CATMAT: 422611 – FILME RADIOLÓGICO – Tipo: 

Odontológico, Dimensões: 12,7 X 30,5 CM, 

UNID 20 R$ 312,58 

93 CATMAT: 605660 – FIO DE SUTURA AGULHADO – 

Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Poliglecaprone 

Incolor , Modelo Fio: Monofilamentar , Diâmetro Fio: 4-0 , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: Agulha 

½ Círculo , Modelo Agulha: Cortante Reversa / Invertida , 

Comprimento Agulha: Cerca De 16 MM, Esterilidade: 

Estéril , Apresentação: Embalagem Individual 

CX 200 R$ 44,38 

94 CATMAT: 314108 – FIO DENTAL – Material: Poliamida, 

Comprimento: 500 M, Características Adicionais: 

Encerado, Aromatizado E Extra-Fino, 

CX 50 R$ 21,83 

95 CATMAT: 314108 – FIO DENTAL – Material: Poliamida, 

Comprimento: 500 M, Características Adicionais: 

Encerado, Aromatizado E Extra-Fino, 

UND 1.000 R$ 21,83 

96 CATMAT: 487447 – FIO DE SUTURA AGULHADO – 

Fio De Sutura Agulhado Modelo Agulha: Cilíndrica , 

Modelo Fio: Monofilamentar , Material Fio: Nylon / 

Poliamida Preto , Apresentação: Embalagem Individual , 

Comprimento Fio: Cerca De 70 CM, Tipo Agulha: Agulha 

½ Círculo , Comprimento Agulha: Cerca De 35 MM, 

Esterilidade: Estéril , Diâmetro Fio: 3-0 

Caixa 200 R$ 62,14 

97 CATMAT: CATSER: 12963 – 

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMO

CAO – APARELHOS 

MEDICO/ODONTOLOGICO/HOSPITALAR – 

INDICADOR DE PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR EM AUTOCLAVES EM UNIDADE 

INDICADOR DE PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR EM AUTOCLAVES (FITA P/ AUTOCLAVES) 

19mmx30M 

Unida

de 

100 R$ 18,97 

98 CATMAT: 405632 – FIXADOR RADIOLÓGICO – 

Fixador radiológico, aplicação: para processamento manual, 

aspecto físico: solução aquosa pronta para uso 

UND 50 R$ 22,98 
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99 CATMAT: 428102 – FLUORETO DE SÓDIO – 

Característica Adicional: Acidulado, Forma Farmacêutica: 

Gel Tixotrópico, Concentração: 1,23%, 

UND 200 R$ 8,58 

100 CATMAT: 426506 – PORTA AMÁLGAMA – Material: 

Aço Inoxidável, Tipo: Autoclavável, Características 

Adicionais: Com Anel De Regulagem, 

Unida

de 

10 R$ 33,30 

101 CATMAT: 439945 – DISCO – USO ODONTOLOGIA – 

DISCO ESPIRAL, EMBORRACHADO E 

DIAMANTADO, PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE RESTAURAC¸O~ES DE RESINA 

COMPOSTA, IONO^MERO DE VIDRO E CERA^MICA, 

TIPO POP-ON, KIT COM 6 DISCOS, SENDO 3 

UNIDADES PARA ACABAMENTO (BEGE) E 3 

UNIDADES PARA POLIMENTO (ROSA) – TIPO SOF-

LEX DISCOS ESPIRAIS 3M OU SIMILAR COM 

MESMA EQUIVALE^NCIA TE’CNICA E 

DESEMPENHO CLI’NICO. 

Unida

de 

20 R$ 307,18 

102 CATMAT: 413523 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Número: 150, Tipo: Adulto, 

Características Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E Raízes 

Superiores, Tipo Uso: Autoclavável, 

Unida

de 

20 R$ 142,48 

103 CATMAT: 427547 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Tipo: 

Infantil , Número: 150 , Características Adicionais: Dentes 

E Raízes Superiores 

UND 20 R$ 137,81 

104 CATMAT: 413522 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Número: 151, Tipo: Adulto, 

Características Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E Raízes 

Inferiores, Tipo Uso: Autoclavável, 

UND 10 R$ 144,46 

105 CATMAT: 427546 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Número: 

151 , Tipo: Infantil , Características Adicionais: Dentes E 

Raízes Inferiores 

UND 10 R$ 143,73 

106 CATMAT: 432452 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Número: 16, Tipo: Adulto, 

Características Adicionais: Molares Inferiores Ambos Os 

Lados, 

UND 10 R$ 166,63 

107 CATMAT: 432453 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Número: 

16 , Tipo: Infantil , Características Adicionais: Molares 

Inferiores Ambos Os Lados 

UND 10 R$ 133,19 

108 CATMAT: 378164 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Aplicação: Uso Odontológico, 

Número: 17, Tipo: Adulto, 

UND 20 R$ 166,65 

109 CATMAT: 419945 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Número: 

17 , Tipo: Infantil , Características Adicionais: Molares 

Inferiores , Tipo Uso: Autoclavável 

UND 10 R$ 118,74 

110 CATMAT: 413514 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Tipo: 

Adulto , Número: 18 L , Características Adicionais: 

UND 10 R$ 162,65 
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Molares Superiores Lado Esquerdo , Tipo Uso: 

Autoclavável 

111 CATMAT: 419947 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Fórceps Odontológico Material: Aço Inoxidável , Número: 

18 L , Tipo: Infantil , Características Adicionais: Molares 

Superiores Lado Esquerdo , Tipo Uso: Autoclavável 

UND 10 R$ 130,57 

112 CATMAT: 413513 – FÓRCEPS ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Número: 18 R, Tipo: Adulto, 

Características Adicionais: Molares Superiores Lado 

Direito, Tipo Uso: Autoclavável, 

UND 10 R$ 162,38 

113 CATMATFórceps Infantil 18R Ice UND 10 R$ 103,95 

114 CATMAT: 374821 – FORMOCRESOL USO 

ODONTOLÓGICO – Veículo: Em Solução Glicerinada, 

Composição: Formaldeído + Orto-Cresol, Concentração: 

19% + 35% Aproximadamente, 

UND 10 R$ 14,00 

115 CATMAT: 473445 – PEÇAS – EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO – Peças – Equipamento Odontológico 

Aplicação: Aparelho Fotopolimerizador , Tipo: Led 

UND 10 R$ 1.423,89 

116 CATMAT: 404585 – HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 

ODONTOLÓGICO – Aspecto Físico: Pó, 

UND 20 R$ 11,21 

117 CATMAT: 428147 – IODOFÓRMIO – Iodofórmio 

Composição: Em Éter Etílico , Concentração: 2% , Forma 

Farmacêutica: Solução Tópica , Características Adicionais: 

Formulação Especialmente Manipulada 

UND 20 R$ 45,21 

118 CATMAT: Jaleco descartável Jaleco descartável, manga 

longa, punho malha, , gramatura 50, 50g branco, Tamanho 

G 

UND 3.000 R$ 12,48 

119 CATMAT: 481231 – TOALHA DE PAPEL – Toalha De 

Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , 

Comprimento: 21,50 CM, Largura: 24 A 25 CM, Cor: 

Branca , Características Adicionais: Interfolhada , 

Aplicação: Higiene Pessoal 

UND 300 R$ 21,70 

120 CATMAT: ALCOOL GEL 70% ANTISSEPTICO PARA 

MAOS, AGENTES HIDRATANTES, AGENTES 

EMOLIENTE, INCOLOR, INODORO, 

APRESENTACAO EM SACHE CONTENDO 800 ML 

COM ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 

RESERVATORIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E DATA DE 

VENCIMENTO 

UND 300 R$ 21,72 

121 CATMAT: 372452 – CONJUNTO DE BANHO – Conjunto 

Higiene Uso: Infantil , Composição: Escova Dental, Creme 

Dental, Fio Dental , Tipo Embalagem: Conforme Modelo 

Do Órgão 

Kit 15.000 R$ 12,06 

122 CATMAT: 273178 – LÂMINA BISTURI – Lâmina Bisturi 

Material: Aço Carbono , Tipo: Descartável , Tamanho: Nº 

15 , Características Adicionais: Embalada Individualmente , 

Esterilidade: Estéril 

Caixa 30 R$ 2,61 

123 CATMAT: 418546 – LIMA USO ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Componentes: C/ Cursor, 

CX 20 R$ 61,78 
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Modelo: Hedstroem, Aplicação: Digital, Comprimento: 25 

MM, Tamanho: 1ª Série/15 A 40, Apresentação: Conjunto 

Completo, 

124 CATMAT: 312215 – LUVA PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO – Luva Para Procedimento Não 

Cirúrgico Material: Látex , Comprimento Cano: Mínimo 80 

MM, Cor: Branca , Tipo: Ambidestra , Tamanho: Pequeno , 

Características Adicionais: Lubrificada Com Pó 

Bioabsorvível , Tipo Uso: Descartável , Esterilidade: Estéril 

Unida

de 

800 R$ 55,15 

125 CATMAT: 485532 – MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ 

ANVISA – Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa Material: 

Camadas Fibras Sintéticas , Modelo: Respirador Dobrável, 

Tipo Bico De Pato , Componente: Clipe Nasal , Adicional: 

Carvão Ativado , Classe: Pff2, N95 Ou Equivalente , Filtro: 

Eficiência Filtração Mín. 94% S , Adicional 2: S/ Válvula , 

Cor: C/ Cor , Tamanho: Adulto , Tipo Fixação: Tiras 

Vedação Anatômica , Esterilidade: Descartável 

UND 5.000 R$ 45,66 

126 CATMAT: 312217 – LUVA PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO – Luva Para Procedimento Não 

Cirúrgico Material: Látex , Comprimento Cano: Mínimo 80 

MM, Cor: Branca , Tipo: Par , Tamanho: Médio , 

Características Adicionais: Lubrificada Com Pó 

Bioabsorvível , Tipo Uso: Descartável , Esterilidade: Estéril 

UND 800 R$ 55,81 

127 CATMAT: 470060 – MÁSCARA MULTIUSO – Máscara 

Multiuso Material: 100% Algodão , Finalidade: Proteção 

Individual, Tripla Camada , Tipo Correia: Ajuste C/ 

Elástico Orelhas , Cor: Com Cor , Tamanho: Adulto , 

Características Adicionais: Semifacial, Modelo Anatômico , 

Tipo Uso: Reutilizável 

Caixa 5.000 R$ 76,11 

128 CATMAT: 450515 – ÓCULOS PROTEÇÃO – Óculos 

Proteção Material Armação: Policarbonato , Tipo Proteção: 

Lateral/Frontal , Tipo Lente: Anti-Risco , Cor Lente: 

Incolor , Aplicação: Proteção Geral , Características 

Adicionais: Com Haste Dobrável E Regulável 

Unida

de 

30 R$ 20,46 

129 CATMAT: 246952 – LUBRIFICANTE 

ODONTOLÓGICO – Composição Básica: Óleo Mineral, 

Aplicação: Caneta De Alta E Baixa Rotação, Características 

Adicionais: Sem Cfc, Apresentação: Spray Com Adaptador, 

UND 30 R$ 49,47 

130 CATMAT: 429902 – PARAMONOCLOROFENOL USO 

ODONTOLÓGICO – Paramonoclorofenol Uso 

Odontológico Aspecto Físico: Líquido , Associação: 

Cânfora 

UND 15 R$ 14,89 

131 CATMAT: 417702 – PASTA PROFILÁTICA – 

Composição Básica: Pedra Pomes, Características 

Adicionais: Com Fluor, Composição: Lauril Sulfato De 

Sódio, 

UND 30 R$ 11,62 

132 CATMAT: Pedra pomes extra fina para profilaxia, 

equivalente ou superior a SS White  unidade de 100g 

UND 20 R$ 25,45 

133 CATMAT: Película radiográfica intraoral adulto (cx c/ 150 

unid.) 

Caixa 50 R$ 246,44 

134 CATMAT: 420611 – FILME RADIOLÓGICO – FILME CX 20 R$ 346,73 
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RADIOLO’GICO – ODONTOLO’GICO, TIPO 

PERIAPICAL SIMPLES, TIPO USO INFANTIL, 22 X 35 

MM. CAIXA C/ 100 PELI’CULAS. MARCA DE 

REFERE^NCIA: KODAK OU SIMILAR DE 

QUALIDADE COMPROVADAMENTE IGUAL OU 

SUPERIOR. (CO’D.SIASG: 420611) 

135 CATMAT: 413334 – PINÇA ODONTOLÓGICA – 

Referência: 317, Material: Aço Inoxidável, Indicação: 

Clínica, Aplicação: P/ Algodão, Tamanho: Cerca De 17 

CM, Esterilidade: Autoclavável, 

Unida

de 

30 R$ 17,39 

136 CATMAT: 467857 – PINÇA CIRÚRGICA – Material: Aço 

Inoxidável, Formato Ponta: Ponta Curva, Componente: C/ 

Cremalheira, Modelo 1: Halstead Mosquito, Comprimento 

Total: Cerca De 12 CM, Tipo Ponta: Serrilhada, 

Esterilidade: Esterilizável, 

UND 20 R$ 111,28 

137 CATMAT: 436847 – ACESSÓRIOS – USO 

ODONTOLÓGICO – Material: Vidro, Espessura: 

Espessura Cerca De 10 Mm, Tipo: Placa P/ Espatulação, 

Formato: Retangular, 

UND 15 R$ 18,23 

138 CATMAT: Tira De Lixa Em Aço 4mm – Microdont UND 10 R$ 16,34 

139 CATMAT: 471146 – PORTA-AGULHA 

INSTRUMENTAL – Material: Aço Inoxidável, Modelo: 

Mayo Hegar, Haste: Haste Reta, Adicional 1: Com Trava, 

Comprimento Total: Cerca De 16 CM, Tipo Ponta: Ponta 

Reta, Esterilidade: Esterilizável, 

UND 10 R$ 116,20 

140 CATMAT: 428565 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – OD – 

BROCA MAXICUT PM 1502 – BROCA BAIXA 

ROTAC¸A~O, TIPO: PEC¸A RETA, MATERIAL: 

CARBONETO DE TUNGSTE^NIO, FORMATO: 

CILI’NDRICA. 

UND 20 R$ 95,07 

141 CATMAT: 428552 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO – 

BROCA DE TUNGSTE^NIO, PEC¸A RETA, 

CARBONETO DE TUNGSTE^NIO, CORTE CRUZADO 

EXTRA FINO, ANEL AMARELO, EQUIVALENTE 

MINICUT EDENTAREFERE^NCIA NU’MERO 1521. 

UND 20 R$ 104,74 

142 CATMAT: 426502 – PORTA MATRIZ 

ODONTOLÓGICO – Porta Matriz Odontológico Material: 

Aço Inoxidável , Tipo: Tofflemire , Tamanho: Adulto , 

UND 10 R$ 42,78 

143 CATMAT: 420232 – ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA 

– Componentes: Conjunto Completo, Tipo: Posicionador 

Filme, Tamanho: Adulto, Características Adicionais: Até 4 

Unidades, Esterilidade: Autoclavável, 

Kit 10 R$ 118,47 

144 CATMAT: 411437 – POTE ODONTOLÓGICO – 

Material: Vidro, Tipo: Dappen, Transmitância: 

Transparente, Tamanho: 4 X 4 Cm, Características 

Adicionais: 2 Cavidades, Formato: Cilíndrico, 

Unida

de 

10 R$ 8,42 

145 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – Aspecto 

Físico: Pastosa, Tamanho Partículas: Microhíbrida, Tipo: 

Fotopolimerizável, 

UND 60 R$ 53,06 

146 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – RESINA 

COMPOSTA FOTOPOLIMERIZA’VEL, TIPO MICRO-

UND 60 R$ 104,49 
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HI’BRIDA, COR A1, A2, A3, A3,5 OU A4, A 

COMBINAR COM O FORNECEDOR, COMPOSIC¸A~O 

MATRIZ ORGA^NICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-

EMA, 82% EM PESO E 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGA^NICA DE ZIRCO^NIA E SI’LICA, 

APLICAC¸A~O RESTAURADOR UNIVERSAL PARA 

DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 

SERINGACOM 4G, SIMILAR OU SUPERIOR A Z250. 

147 CATMAT: Resina composta tipo filltek one em Bulkfill de 

alta viscosidade  cor A2  Bisnaga 4g 

UND 60 R$ 137,79 

148 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – RESINA 

COMPOSTA FOTOPOLIMERIZA’VEL, TIPO MICRO-

HI’BRIDA, COR A1, A2, A3, A3,5 OU A4, A 

COMBINAR COM O FORNECEDOR, COMPOSIC¸A~O 

MATRIZ ORGA^NICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-

EMA, 82% EM PESO E 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGA^NICA DE ZIRCO^NIA E SI’LICA, 

APLICAC¸A~O RESTAURADOR UNIVERSAL PARA 

DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 

SERINGACOM 4G, SIMILAR OU SUPERIOR A Z250. 

UND 60 R$ 64,88 

149 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – RESINA 

COMPOSTA FOTOPOLIMERIZA’VEL, TIPO MICRO-

HI’BRIDA, COR A1, A2, A3, A3,5 OU A4, A 

COMBINAR COM O FORNECEDOR, COMPOSIC¸A~O 

MATRIZ ORGA^NICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-

EMA, 82% EM PESO E 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGA^NICA DE ZIRCO^NIA E SI’LICA, 

APLICAC¸A~O RESTAURADOR UNIVERSAL PARA 

DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 

SERINGACOM 4G, SIMILAR OU SUPERIOR A Z250. 

UND 50 R$ 105,73 

150 CATMAT: 407163 – RESINA COMPOSTA – RESINA 

COMPOSTA FOTOPOLIMERIZA’VEL 

NANOPARTICULADA, PASTOSA. MATRIZ 

INORGA^NICA DE ZIRCO^NIA / SI’LICA COM 78,5% 

EM PESO E MATRIZ ORGA^NICA DE BISGMA, 

TEGDMA, UDMA E BIS-EMA. REPOSIC¸A~O EM 

SERINGA COR A1D, SERINGA COM 4G. MARCA DE 

REFERE^NCIA: Z350 OU SIMILAR DE QUALIDADE 

COMPROVADAMENTE IGUAL OU SUPERIOR. 

(CO’D.SIASG: 407163) 

UND 60 R$ 199,31 

151 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – Aspecto 

Físico: Pastosa, Tamanho Partículas: Microhíbrida, Tipo: 

Fotopolimerizável, 

UND 60 R$ 53,06 

152 CATMAT: 390513 – RESINA COMPOSTA – Aspecto 

Físico: Pastosa, Tamanho Partículas: Microhíbrida, Tipo: 

Fotopolimerizável, 

UND 60 R$ 53,06 

153 CATMAT: Restaurador provisório tipo IRM, equivalente 

ou superior a Dentsply Sirona  embalagem com 38g de Pó + 

15ml de líquido 

Kit 50 R$ 179,30 

154 CATMAT: 405620 – REVELADOR RADIOLÓGICO – 

REVELADOR RADIOLO’GICO, TIPO SOLUC¸A~O 

Unida

de 

50 R$ 18,18 
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AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAC¸A~O PARA 

PROCESSAMENTO MANUAL. DESCRIC¸A~O 

COMPLEMENTAR: USO ODONTOLO’GICO, FRASCO 

COM 475ML. 

155 CATMAT: 390778 – SELANTE – Componentes: Com 

Ácido, Característica Adicional: Fotopolimerizável, 

Componente Adicional: Flúor, Tipo: Para Fóssulas E 

Fissuras, 

UND 10 R$ 53,24 

156 CATMAT: 413357 – SERINGA ODONTOLOGICA – 

Seringa Odontologica Material: Aço Inoxidável , Tipo Uso: 

Autoclavável , Capacidade: 1,80 ML, Características 

Adicionais: Carga Lateral , Tipo: Carpule , Aplicação: 

Aspiração Argola 

UND 20 R$ 104,23 

157 CATMAT: 413450 – DESCOLADOR ODONTOLÓGICO 

– Material: Aço Inoxidável, Modelo: Sindesmótomo, Tipo 

Formato: Destaca Periósteo, 

UND 10 R$ 51,64 

158 CATMAT: Solução hemostática tipo Hemostank. 

Equivalente ou igual Biodinâmica  frasco com 10ml 

UND 15 R$ 29,84 

159 CATMAT: 425231 – SONDA ODONTOLÓGICA – 

Material: Aço Inoxidável, Modelo: Nº 05, Tipo: 

Exploradora, Tipo Cabo: Cabo Maciço, 

UND 20 R$ 16,19 

160 CATMAT: 418209 – SUGADOR – Sugador Material: Aço 

Inoxidável E Titânio , Tipo: Cirúrgico , Características 

Adicionais: Frazier , Esterilidade: Autoclavável 

UND 250 R$ 68,86 

161 CATMAT: 418209 – SUGADOR – Sugador Material: Aço 

Inoxidável E Titânio , Tipo: Cirúrgico , Características 

Adicionais: Frazier , Esterilidade: Autoclavável 

UND 20 R$ 113,91 

162 CATMAT: 406292 – SUGADOR – Material: Pvc, Tipo: 

Saliva, Características Adicionais: C/ Arame, Apresentação: 

Pacote C/ 40 Unidades, Tipo Uso: Estéril, Descartável, 

Pacote 600 R$ 13,64 

163 CATMAT: 404887 – PONTA MONTADA USO 

ODONTOLÓGICO – Ponta Montada Uso Odontológico 

Material: Borracha C/ Óxido De Alumínio , Aplicação: 

Amálgama , Cor: Azul , Compatibilidade: Contra Ângulo , 

Formato: Taça 

Unida

de 

40 R$ 3,53 

164 CATMAT: 471566 – TESOURA INSTRUMENTAL – 

Material: Aço Inoxidável, Haste: Haste Reta, Modelo 1: 

Íris, Característica Ponta: Fina, Comprimento Total: Cerca 

De 12 CM, Tipo Ponta: Ponta Reta, Esterilidade: 

Esterilizável, 

UND 20 R$ 52,53 

165 CATMAT: 406285 – TIRA ABRASIVA – USO 

ODONTOLÓGICO – Material: Aço Inoxidável + Óxido De 

Alumínio, Comprimento: Cerca De 150 MM, Largura: 4 

MM, Apresentação: Envelope C/ 12 Unidades, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, 

Pacote 40 R$ 13,96 

166 CATMAT: 406284 – TIRA ABRASIVA – USO 

ODONTOLÓGICO – Material: Aço Inoxidável + Óxido De 

Alumínio, Comprimento: Cerca De 150 MM, Largura: 6 

MM, Apresentação: Envelope C/ 12 Unidades, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, 

Pct 20 R$ 14,78 

167 CATMAT: 423570 – TIRA ABRASIVA – USO Unida 20 R$ 19,96 
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ODONTOLÓGICO – Tira Abrasiva – Uso Odontológico 

Material: Poliéster + Óxido De Alumínio , Comprimento: 

Cerca De 170 MM, Tipo Centro: Centro Neutro , Largura: 

Cerca De 4 MM, Tipo Uso: Descartável 

de 

168 CATMAT: 406147 – MATRIZ ODONTOLÓGICA – 

Material: Poliéster, Tipo: Pré-Cortada, Largura: 10 MM, 

Apresentação: Envelope 50 Folhas De 10cm, Tipo Uso: 

Descartável, Formato: Fita, 

Pacote 15 R$ 4,70 

169 CATMAT: 332930 – TOUCA – Touca Tipo: Descartável , 

Material: Polipropileno , Cor: Branca , Características 

Adicionais: Tamanho Único Com Elástico 

Pct 500 R$ 23,16 

170 CATMAT: CATSER: 25046 – SERVICO AUXILIAR DE 

LABORATORIO / ODONTOLOGO – TRICRESOL 

FORMALINA – FRS 10ML 

Unida

de 

10 R$ 9,04 

171 CATMAT: 428166 – VERNIZ DENTÁRIO – Composição: 

C/ Fluoreto De Sódio, 

UND 10 R$ 48,17 

172 CATMAT: 429359 – APLICADOR ODONTOLÓGICO – 

Material: Aço Inoxidável, Aplicação: P/ Cimento Hidróxido 

De Cálcio, Tipo Ponta: Ponta Angulada, Características 

Adicionais: Cabo Longo, Duplo, 

UND 10 R$ 14,77 

173 CATMAT: 407024 – CANETA ALTA ROTAÇÃO – 

Material Rolamento: Rolamento Aço Inoxidável, 

Refrigeração: 3 Ou Mais Furos, Troca De Brocas: Botão De 

Pressão(Pb), Tipo Conexão: Conexão 2 Furos, Velocidade 

Máxima: Velocidade Máxima Maior 400.000 RPM, Tipo 

Cabeça: Cabeça Pequena, 

UND 6 R$ 1.648,57 

174 CATMAT: 450977 – CANETA BAIXA ROTAÇÃO – 

Caneta Baixa Rotação Tipo: Micromotor , Conexão: 

Conexão Borden 2 Furos , Refrigeração: C/ Refrigeração 

Interna , Rotação: Cerca De 5.000 A 20.000 RP 

UND 6 R$ 662,73 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme artigo 20 da Lei n° 

14.133, de 2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a otimização e celeridade dos 

fluxos e procedimentos de contratações anuais, desafogando os setores de compras e licitações com a 

repetição da demanda apresentada, bem como evitando eventuais interrupções do fornecimento. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a 

Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

 b) Só será admitida a oferta de equipamentos, que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de 

dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o 

Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – 

Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em  

http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses 

Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 27, de 2011 ou substitutiva. Para os 

equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será 

compulsório e deverá vir afixado no equipamento. Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, 

é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se 

pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações 

equivalentes).  

4.1.2. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os 

produtos abrangidos pela RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013”. 

  

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 4.2. Não se aplica, de acordo com as informações contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:  

Da vedação de contratação de marca ou produto 

Não se aplica 

Da exigência de amostra 

Não se aplica, de acordo com as informações contidas nos Estudos Técnicos Preliminares 

 

 Subcontratação 

 4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

 Garantia da contratação  

 4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação, artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

devido o risco ser mínimo para a Administração, uma vez que: 

4.4.1. caso houvesse inexecução contratual, embora prejudicial à comunidade, a Administração não teria 

de arcar com custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a 

responsabilidade subsidiária.  

4.4.2. Em caso de descumprimento das disposições contidas no contrato, a empresa estará sujeita às 

sanções administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 

 4.4.3. O órgão possui histórico de contratações anteriores nesse mesmo sistema e até o momento não 

houve registro de problemas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 Condições de Entrega: 

 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da ordem de fornecimento em remessas 

parceladas conforme a necessidade dos órgãos demandantes.  

 5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua José Bispo dos Santos, S/N, Centro, 
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Aliança do Tocantins (Unidade Básica de Saúde I – Central).Garantia, manutenção e assistência técnica  

 5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor)  

 5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

 5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

 5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

 5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 Fiscalização 

10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

 

 Fiscalização Técnica 

 6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 6.7.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

 Fiscalização Administrativa 

 6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 6.8.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 Recebimento 

 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação.  

 7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

 Liquidação 

 7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 7.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 7.7.1. o prazo de validade; 

 7.7.2. a data da emissão;  

 7.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

 7.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

 7.7.5. o valor a pagar; e  

 7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

 7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 Prazo de pagamento 

 7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 7.9.1. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.  

 

 Forma de pagamento 

 7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 Antecipação de pagamento  

 7.14. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 

 Forma de fornecimento 

 8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a solicitação emitida pela área requisitante. 

 Exigências de habilitação  

 8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 Habilitação jurídica 

 8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 8.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
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Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo (FGTS); 

 8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 Qualificação Econômico-Financeira  

 8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

 8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

 8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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 8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

 8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

 

 Qualificação Técnica  

 8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 8.26.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  

 8.26.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

 8.26.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

 8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

 8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

 8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$: 1.534.901,95 (um milhão, quinhentos e trinta e quatro 

mil, novecentos e um reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

 9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.  

 9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
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ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

 9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Aliança do Tocantins. 

 10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: DOTAÇÃO: 04.0315.10.301.0010.2114. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30. FONTE: 1.500.1002.000000 – RECURSO PROPRIO – SAUDE; 

1.600.0000.000000 – SUS – BLOCO CUSTEIO – FUNDO A FUNDO (401 A 410). FICHA:186. A 

dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

 Aliança do Tocantins – TO, 21 de setembro de 2023 

 

 

 

_____________________________ 

Josiel Antonio Berticelli 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 00__/2023, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2023/FMS, PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº 663/2023-FMS.  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - 

TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 25.042.219/0001-84, com sede na Rua 

José Bispo dos Santos, s/nº, Fone 063 3377-1262, CEP: 77.455-000, centro, Aliança do Tocantins/TO, 

neste ato representada pelo Senhor Prefeito Elves Moreira Guimarães, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 476.832.281-68, Cédula de identidade nº 2.628.055, SSP/GOI, residente e domiciliado 

na rua 110, nº 116, Quadra 18, Lote 11, Setor Jardim Aliança, Aliança do Tocantins - TO. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROMITENTE CONTRATADA:_____________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ________________, com sede na 

_____________________________________, _________, neste ato representada pelo Sr. 

__________________________, __________, ______, __________, portador do CPF sob o n. 

_______________e Carteira de Identidade sob o n. ______________, residente e domiciliado na 

_______________________, _________, na cidade de _______________-____., resolvem celebrar o 

presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e condições que seguem: 

 

01 – DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente Termo decorre da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei Complementar 

nº 123/2006, LC 147/2014, e demais legislação aplicável, considerando a classificação das propostas e a 

respectiva homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

001/2023/FMS, RESOLVEM registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP, destinado às aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e 

Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso. 

 

02-DO OBJETO: 

2.1 – Constitui o objeto do presente: o Registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de 

materiais Odontológicos, afim de atender as necessidades das unidades de saúde do Município de Aliança 

do Tocantins – TO, conforme especificações no Termo de Referência e neste contrato. 

 

03- DO VALOR: 

3.1 – O preço e especificações dos materiais a serem entregues, deverá estar em conformidade com a 

tabela abaixo especificada, cuja validade será de 12(doze) meses a partir da data da assinatura.  

 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

01         

02         
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Valor Total estimado dos Itens R$: __________ (_________________________________). 

Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade 

do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 

Parágrafo primeiro – Para a comprovação do recebimento dos materiais, será confiada a 02 (dois) 

testadores autorizados pela autoridade competente, que observarão o recebimento definitivo após a 

conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues de acordo com 

os termos do edital e seus consectários, bem como desta Ata, sob pena de rejeição dos mesmos, 

atestando-o em 02 (dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da NF/FATURA. 

 

04-DOS PAGAMENTOS: 

4.1 – O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento definitivo do objeto da presente licitação, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal eletrônica em formato normal /fatura discriminativa, devidamente atestada pelo gestor 

do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débitos/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social- 

INSS/Receita Federal; 

c) Certidões do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta da quitação de Tributos Federais e Divída Ativa da União, expedita pela 

Secretaria da Receita Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Prova de regularidade para com Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

4.2 A apresentação da nota fiscal/ fatura com incorreções ou desacompanhas da documentação 

requerida, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

05-DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

5.1 – Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade ou ônus 

para a CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, acidentes, danos a 

terceiros, indenizações e multas decorrentes do presente independentemente da época em que os mesmos 

forem cobrados pelos órgãos competentes; e ainda, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

execução, pela CONTRATADA, da presente Ata de Registro de Preço. 

 

06-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE 

RECURSO: 

6.1 – Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por conta do 

orçamento vigente, de acordo com a dotação orçamentária: DOTAÇÃO: 04.0315.10.301.0010.2114. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30. FONTE: 1.500.1002.000000 - RECURSO PROPRIO – 

SAUDE; 1.600.0000.000000 - SUS - BLOCO CUSTEIO - FUNDO A FUNDO (401 A 410). 

FICHA:186. 
 

07- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços/contrato terá a validade por 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado e União. 

7.2 Poderá o Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins, mesmo comprovada à ocorrência 

mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento 

licitatório. 

7.3 Fica facultada ao Fundo Municipal de Saúde, em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata 
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de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos 

legalmente. 

7.4 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se superior ao praticado no mercado será 

convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, convocados os 

remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

7.5 Os preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual variação daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados, conforme disposto no Art. 124, e 

art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como observadas as disposições contidas nos arts. 17, 18 

e 19 do Decreto nº 7.892/2013.cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica 

por parte da CONTRATANTE. 

7.6 Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 107 da Lei 

14.133/21 ou extinto antes do prazo, desde que não observadas as normas deste contrato e as exigências 

legais relacionadas, não gerando nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

 

08- OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

8.1- São obrigações da Contratante: 

a) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas dos 

materiais fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato/ARP, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

09- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 – Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega dos 

materiais e, ainda: 

b) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

c) Em caso de equipamentos/materiais e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
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f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDANTES 

NÃO PARTICIPANTES: 

10.1 Em atendimento ao disposto no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.2 As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, 

após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão 

gerenciador, o “carona” deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

10.3 Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 

entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

10.4 É expressamente vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 

contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

 

11- DAS PENALIDADES: 

11.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Aliança do Tocantins – TO, resguardada os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 

objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) Advertência. 

11.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na Lei Federal n° 14.133/21, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins. 

11.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Fundo Municipal de Saúde Aliança do 

Tocantins – TO, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pelo Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins – TO. 

11.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Fundo Municipal de 

Saúde de Aliança do Tocantins – TO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato/ARP, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins – TO, pelo período de 05 anos se 

credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações 

legais. 

11.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. Em qualquer hipótese e havendo aplicação de 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


                 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO ADM. 

2021/2024 

 

Página 44 de 51 

Fundo Municipal de Saúde, End. Av. Marechal Rondon s S/N, Centro, Fone 063 3377-1843, CEP: 77.455-000 
CNPJ nº 11.341.025/0001-75, E-mail: compras.saude.alianca@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

 

12. DO PRAZO DE ENTREGA, FORMA E LOCAL DE ENTREGA.  

12.1 A entrega deve começar imediatamente após a assinatura da Contrato/Ata de Registro de Preço. 

12.2 A entrega dos materiais deverá ser efetuada, em horário de funcionamento do órgão, de forma 

parcelada, conforme solicitação prévia, pelo Departamento requisitante, no Almoxarifado do órgão 

licitante, situado no Município de Aliança, a qual irá ocorrer, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

12.3 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 80% do seu prazo intacto, 

considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz 

necessária para que a Secretaria Municipal de Saúde não receba produtos com data de validade próxima 

de seu vencimento e também para que não haja vencimento do produto por possível diminuição da 

demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos. 

12.4 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro 

apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à 

embalagem e identificação dos produtos. 

12.5 - O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados da Ordem de Fornecimento. O 

prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente. 

12.6 - A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, em conformidade com as 

necessidades do órgão. 

12.7 - Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, 

incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.  

12.8 - A entrega dos materiais, será no Almoxarifado do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALIANÇA DO TOCANTINS/TO, em dias úteis no horário das 08h00min até as 14h00, na Rua José 

Bispo dos Santos, S/N, Centro, Aliança do Tocantins (Unidade Básica de Saúde I - Central), Aliança do 

Tocantins – TO.  

12.9 Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte, não causando prejuízo à sua entrega em perfeitas condições. 

 

13. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

13.1 Os materiais serão recebidos da seguinte forma:  

13.1.1 O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 

aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções porventura detectados. 

13.1.2 PROVISORIAMENTE: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

13.1.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

13.1.5 O recebimento definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto 

aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização, nos termos do 
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Código de Defesa do Consumidor.  

13.1.6 A aceitação dos materiais é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será 

realizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da aposição de sua assinatura e data no carimbo de 

“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.  

13.1.7 Os materiais serão solicitados conforme demanda das Unidade Solicitante. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

 

 Fiscalização Técnica 

 14.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 14.2.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

 Fiscalização Administrativa 

 14.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 14.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 14.3.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 

CONTRATANTE, o direito de rescisão nos termos do artigo art. 137 da Lei 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, mediante notificação por escrito. 

 

16. DOS TRIBUTOS 

16.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 

desta Ata de Registro de Preço, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 

Social. 

Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos desta Ata de Registro de Preço entre a mesma e 

seus empregados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 

Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 

Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e, 

e no processo em epigrafe.  

 

18. DO FORO: 

18.1 – As partes elegem o Foro da Cidade de Gurupi – TO, para dirimir quaisquer ações judiciais 

oriundas da presente Ata de Registro de Preço. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam a presente na presença das testemunhas abaixo, para 
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todos os fins de direito. 

 

 

Aliança do Tocantins - TO, _______, de_________________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

Josiel António Bertcelli 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

ÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº.: 663/2023 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 001/2023-FMS. 

 

 

 A (Nome Da Empresa), com sede no endereço ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

no nº. __________, representada neste ato por seu _____________ in fine assinado, devido ao interesse 

em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no Processo Administrativo nº 663/2023-

FMS, Pregão Eletrônico - SRP Nº  001/2023-FMS, cujo objeto é a 

__________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

__________________-____, ____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante   

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA OS TERMOS DO EDITAL  

 

 

ÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº.: 663/2023 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 001/2023-FMS. 

 

Prezado Senhor, 

 

Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa à licitação em referência, 

DECLARAMOS QUE:  

 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente licitação; 

B) Recebemos do Fundo Municipal de Saúde de aliança do Tocantins - TO, todas as informações 

necessárias à elaboração da nossa proposta; 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de fornecimento e pagamentos especificados no 

Edital; 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito do Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins - TO, de 

escolher a proposta que lhe parecer mais vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, 

podendo a mesma desistir ou anular esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, 

compensação ou reembolso pela exclusão ou rejeição de nossa proposta no todo ou em parte; 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o processo licitatório. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2023 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO V 

MODELO - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO 

INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021) 

 

 

ÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº.: 663/2023 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 001/2023-FMS. 

 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 

sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________,DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso I, do artigo 63, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO –  SRP Nº001/2023-FMS , estando ciente das penalidades aplicáveis nos 

casos de descumprimento. 

 

 

 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2023 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VI 

MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVINIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR COM 

ÓRGÃO PÚBLICO. 

 

 

 

ÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº.: 663/2023 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 001/2023-FMS. 

 

 

(licitante) ___________________, inscrito no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) ________________ portador da Carteira de identidade n°______ e do 

CPF n° ___________, DECLARA que: 

a) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art.156 da Lei n° 14.133/21, que não está 

suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com o Órgão Público; 

b) Que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato 

decorrente do presente procedimento licitatório, na forma da Lei n° 14.133/21; 

c) Para fins do disposto no art. 80 da Lei n° 14.133/21, que inexistem, até a presente data, fatos 

impeditivos à sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

 

 

E por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2023 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VII 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

ÀO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO FMSINISTRATIVO Nº.: 663/2023 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 001/2023-FMS. 

 

A ______, CNPJ nº ________, com sede à ______, neste ato representado pelo(s) Senhor 

(s)________(Diretor ou Sócio), RG nº ______, CPF nº _______, nacionalidade _______, estado civil 

_______, profissão _________,  endereço ________ pelo presente instrumento, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Eletrônico –  SRP Nº001/2023-FMS , sob as sanções Administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2023 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 

 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/

